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GERENCIAMENTO DE RISCO (GR)

1. INFORMACOES BASICAS
1.1.Responséavel pela Elaboragdo: Marllon Victor Soares Cabral - CREA/PE 181.588.332-4;
1.2.0bjeto da Matriz de Riscos: Execu¢do de Obra Comum de Engenharia.

2. OBJETO

2.1. Contratacdo de empresa especializada em engenharia para execucao das obras de construgédo de unidades
habitacionais urbanas no Municipio de Cupira/PE, no &mbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - MCMV,
modalidade FNHIS Sub 50, conforme Proposta TransfereGOV n° 40400/2025 e Termo de Compromisso n°
992619, celebrado com o Fundo Nacional de Habitacdo de Interesse Social — FNHIS.

3. MAPA DE RISCO
3.1. O mapa de risco da contratacdo sera retratado tépico abaixo, por meio do documento elaborado para a
identificacdo dos principais riscos que permeiam o procedimento de Concorréncia Eletronica, contendo as acdes

de controle, prevencao e mitigacdo dos impactos, materializando-se no mapa de risco da contratacao.

3.2. E proporcionada pela analise de incertezas em relacdo aos objetos, processos criticos e mudancas
significativas no ambiente. Seu levantamento dar-se-a pela coleta de informacdes e percepcbes por meio de

fontes internas e externas.

3.3. Séo desempenhados pela autoridade/unidade responsavel pela gestdo e fiscaliza¢do do contrato, bem
como por quaisquer partes relacionadas, envolvendo a revisdo, checagem, vigilancia, acompanhamento e em

resposta a algum fato especifico.

3.4. A avaliacdo de risco para cada fase do contrato é dada a seguir
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FASE DE PLANEJAMENTO

FASE

OBJETIVO DA
ATIVIDADE

EVENTO DE RISCO

CAUSAS

CONSEQUENCIAS

SUGESTOES DE CONTROLES INTERNOS

Planejamento

Oficializacdo da
demanda

PLA 1. Auséncia de
levantamento e de
formalizacéo da
demanda que origina a
contratagdo.

1. Falta de padronizacédo do processo ou de
um documento padrdo (modelo) para
abertura de demanda;

2. Desconhecimento da necessidade de
utilizacdo do documento de formalizagéo de
demanda (DFD) por parte da area
demandante;

3. Falta de sistema que indique a necessidade
de ressuprimento para aquisi¢do de insumos;
4. Falta de um instrumento de planejamento
de contratagdes anual do 6rgéo;

1. Contratacdo que ndo atenda a uma
necessidade da organizago;

2. Desperdicio de recursos publicos;

3. Retrabalho;

4. Representacéo de 6rgéos de controle
interno e/ou externo;

5. Contrataces repetidas ou
fracionamento irregular do objeto;

1. Publicacéo de normativo, preferencialmente em manual de contratacoes,
estabelecendo modelo, criando obrigatoriedade e indicando prazos e responsaveis;

2. Manualizar o processo de oficializacdo da demanda, descrevendo todas as
etapas/rotinas do processo, estabelecendo prazos e responsaveis para o inicio e término
do processo;

3. Criar checklist para verificagdo de atendimento dos requisitos iniciais necessarios
para a abertura de uma demanda na unidade requisitante;

4. Comunicar (circular interno, intranet, reunido interna) periodicamente as areas
demandantes a necessidade e onde obter o modelo de documento para formalizagéo de
demanda (DFD);

5. Instituir sistema, ferramenta ou procedimento de oficializacdo de demanda, de forma
a controlar prazos e responsaveis pelo processo;

Planejamento

Oficializacéo da

PLA 2. Abertura de
demanda por unidade

1. Falta de padronizagéo dos procedimentos;
2. Desconhecimento do processo (fluxo) de
abertura de demandas do 6rgéo;

3. Desconhecimento da legislacéo;

4. Falta de sistema ou modelo de processo
que defina ou exija credenciais para
inicializagdo da demanda.

1. Auséncia ou incorregéo nas informacdes
técnicas relativas a demanda;

2. Retrabalho — necessidade de muitos
ajustes para que a solucéo contratada
atenda as necessidades ou abandono da
solucéo contratada;

3. Contratacdo de uma solugéo que nao
atenda a necessidade de negécio que a

1. Padronizagéo do processo da contratagdo, com orientagdo institucional (formalizada)
estabelecendo que a unidade requisitante deve ser a autora do DFD;

2. Criar checklist para verificagdo de atendimento dos requisitos iniciais necessarios
para a abertura de uma demanda no 6rgéo;

3. Comunicar (circular interno, intranet, reunido interna) periodicamente as areas
demandantes a necessidade e onde obter 0 modelo de documento para abertura de
demanda (DFD) e sua contribuicéo para o éxito do processo da contratacéo;

4. Instituir sistema, ferramenta ou procedimento de oficializacdo de demanda, de forma

Planejamento

TR gue ndo seria a desencadeou; a controlar prazos e responsaveis pelo processo;
requisitante. o .
4. Desperdicio de recursos publicos;
5. Responsabilizagdo dos gestores/agentes
publicos;
6. Ineficiéncia na gestdo do processo de
aquisicoes;
1. Auséncia ou falha na identificagao das 1. Erros na elaboragao dos artefatos da 1. Realizar o mapeamento das habilidades e treinamentos, incluindo os periddicos,
competéncias necessarias para o etapa de planejamento da contratagao; necessarios para participar da equipe de planejamento da contratacéo;
PLA 3. Falha na desempenho das fungdes (conforme previsto | 2. Atraso no processo de contratagao; 2. Realizar o levantamento das acOes de contratacdo realizadas a fim de permitir a
indicacdo dos agentes | no Art. 7° da Lei 14.133/2021); 3. Sobrecarga de trabalho; identificagdo dos integrantes e gerenciar o nimero de trabalhos envolvidos;
Assegurar publicos para 2. Nomeacéo do servidor sem tempo habil 4. Violagdo ao principio da Segregacdo de | 3. Elaborar procedimento operacional padrao (POP) contendo os requisitos e fluxos

objetividade e
especializagdo no
acompanhamento

do processo
licitatério

exercerem as funcdes

do processo licitatério
(equipe de

planejamento,

pregoeiro ou comissao

julgadora e
executor/fiscal do
contrato)

para atuar na fase de planejamento da
contratacdo (sobrecarga de
trabalho/atividades);

3. Insuficiéncia de servidores;

4. Auséncia de um processo de verificagdo
de incompatibilidade entre os agentes
publicos indicados e licitantes/contratados
habituais da Administracéo (Inciso 111 do
Art. 7° da Lei 14.133/2021);

Funcdo;

5. Suspensdo dos processos licitatorios;

6. Responsabilizacdo dos gestores/agentes
publicos;

7. Perda de tempestividade da politica
publica (demanda);

8. Contratacdo de empresa cujos s6cios
sejam servidores da unidade;

necessarios para cumprir a etapa de sele¢do de colaboradores/servidores que irdo atuar
no processo licitatério com énfase na competéncia/qualificagéo e verificacoes
preliminares necessérias (conflitos de interesse, sobrecarga de trabalho, dentre outras
que a unidade julgar pertinentes);

4. Estabelecer, no processo de indicagéo, a obrigatoriedade de realizar pesquisa prévia
junto a area de pessoal no sentido de verificar possiveis incompatibilidades quanto a
participacéo dos servidores selecionados em relagdo a contratacéo;

5. Promover a supervisdo do processo de contratagdo por outra area da organizacédo de
modo que o principio da segregacéo de fungdes esteja sendo obedecido;




w W

2 CUPIRA

Prefeitura de

P

Desenvolvimento com Trabalho e Esperanga

Planejamento

Garantir que o
processo de
contratagdo seja
realizado em
conformidade
com a legislagdo

PLA 4. Contratagdo
direta (dispensa ou
inexigibilidade)
indevida.
(evento de risco do
tipo
operacional/estratégico
ou de planejamento)

1. Falta de padronizacéo do processo de
contratacgo;

2. Falha no planejamento da contratacéo;
3. Desconhecimento das situagdes que se
enquadram como dispensa ou
inexigibilidade;

4. Direcionamento para contratacéo de
fornecedor;

1. Nao recebimento do objeto que satisfaz
as necessidades que originaram a
contratagao;

2. Desperdicio de recursos publicos;

3. Suspensdo do processo de contratacéo
por drgdos de controle;

4. Acdes judiciais efetuadas por outros
interessados;

5. Responsabilizagdo dos gestores.

1. Elaborar os estudos técnicos preliminares, plano de trabalho e termo de referéncia
ou projeto bésico e/ou executivo para todas as contratacoes;

2. Submeter o processo de contratacéo obrigatoriamente & Assessoria Juridica ou setor
equivalente para que sejam promovidas as analises de regularidade e conformidade,
necessarias e pertinentes sobre a dispensa/inexigibilidade;

3. Promover a padronizagao dos procedimentos relacionados ao processo de
contratagdo por meio de um POP institucional, incluindo checklist com analises
necessarias para o correto enquadramento como dispensa/inexigibilidade;

4. Realizar plano de capacitagdo permanente sobre licitagdes e contratos
administrativos para os colaboradores/servidores que realizam atividades dentro do
processo de contratacéo;

5. Estabelecer previsdo de que os ETP’s das contratagdes que se enquadrarem como
inexigibilidade/dispensa devam ter a participagdo de mais de um servidor, mitigando a
probabilidade de direcionamento;

6. Utilizagdo do Formulario (checklist) — Contratagdo Direta - Dispensa por Valor,
quando aplicavel;

7. Manualizar o processo de planejamento da contratacdo, estabelecendo os
procedimentos, fluxos de atividades, definicéo clara das atribuigdes de cada ator no
processo, bem como a instituicéo de prazos para cada etapa;

Planejamento

Garantir que o
processo de
contratagdo seja
realizado em
conformidade
com a legislagéo

PLA 5. Contratagdo
direta (dispensa ou
inexigibilidade)
intencional
(evento de risco do
tipo integridade)

1. Dolo ou erro intencional;

2. Sentimento de impunidade;

3. Auséncia de instrumentos de controle;
4. Auséncia ou falha na divulgacéo dos
canais de denuncia;

1. N&o recebimento do objeto que satisfaz
as necessidades que originaram a
contratagao;

2. Desperdicio de recursos publicos;

3. Suspensdo do processo de contratacdo
por 6rgdos de controle;

4. Acbes judiciais efetuadas por outros
interessados;

5. Responsabilizacdo dos gestores;

1. Elaborar os estudos técnicos preliminares, plano de trabalho e termo de referéncia
ou projeto bésico e/ou executivo para todas as contratacoes;

2. Submeter o processo de contratacdo obrigatoriamente a Assessoria Juridica ou setor
equivalente para que sejam promovidas as analises de regularidade e conformidade,
necessarias e pertinentes sobre a dispensa/inexigibilidade;

3. Promover a padronizacao dos procedimentos relacionados ao processo de
contratagdo por meio de um POP institucional, incluindo checklist com anélises
necessarias para o correto enquadramento como dispensa/inexigibilidade;

4. Realizar plano de capacitacdo permanente sobre licitagbes e contratos
administrativos para os colaboradores/servidores que realizam atividades dentro do
processo de contratacéo;

5. Estabelecer previsdo de que os ETP’s das contratagdes que se enquadrarem como
inexigibilidade/dispensa devam ter a participagdo de mais de um servidor, mitigando a
probabilidade de direcionamento;

6. Utilizacdo do Formuléario (checklist) - Contratacdo Direta - Dispensa por Valor,
quando aplicavel;

7. Fortalecer as agBes de divulgacgao da Ouvidoria como canal de dendncia;

8. Manualizar o processo de planejamento da contratagdo, estabelecendo 0s
procedimentos, fluxos de atividades, definigdo clara das atribui¢des de cada ator no
processo, bem como a instituicdo de prazos para cada etapa.

Planejamento

Estudos Técnicos
Preliminares
(ETP) -
necessidade da
contratagdo

PLA 6. Contratagdo
sem realizagdo dos
estudos técnicos
preliminares.

1. Falta de padronizac¢éo ou mapeamento do
processo de contratacéo;

2. Pessoal ndo capacitado ou sem
qualificagdo necessaria;

3. Desconhecimento da legislacéo;

1. Néo atendimento da necessidade que
originou a contratagéo;

2. Diminuigdo da competicdo e aumento
indevido do custo da contratagéo;

3. Suspensdo da contratacéo por 6rgéos de
controle;

4. Desperdicio de recursos publicos;

5. Licitagdo deserta;

6. Atraso nas entregas e descumprimento
de prazos;

1. Definir/Publicizar norma interna que estabeleca que a Assessoria Juridica nao
aprovara processo de contratacdo que ndo contenha as informagdes pertinentes aos
estudos técnicos preliminares da contratag&o;

2. Mapear e padronizar o processo de contratacdo, construindo checklist de controle
para auxiliar no acompanhamento e cumprimento das etapas previstas;

3. Realizar plano de capacitagdo permanente para os colaboradores

e servidores que elaboram os ETP’s.
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7. Falha na fiscalizagdo contratual;

8. Responsabilizacédo dos gestores;

9. Ineficiéncia no processo de contratacdes
do érgéo;

Planejamento

Estudos Técnicos
Preliminares
(ETP) -
necessidade da
contratagdo

PLA 7. Falha na
definicéo do contetido
dos ETP’s.

1. Falta de qualificagéo técnica para
elaboragdo do ETP;

2. Falta de padronizagéo dos procedimentos
para realizacdo do ETP;

3. Falta de padronizagéo das especificacdes
técnicas dos bens e servigos mais utilizados
pela organizagéo;

4. Falta de modelos referenciais de ETP para
auxiliar a equipe técnica responsavel pela
elaboracéo do documento;

6. Desconhecimento da legislagéo;

1. Contratago de solugéo que ndo atenda
a necessidade que originou a contratacdo
(ETP cujo contelido ndo permite atingir
seu objetivo);

2. Desperdicio de recursos;

3. Retrabalho;

4. Dificuldades na pesquisa de pregos;

5. Diminuicédo da competicéo;

6. Suspensdo da contratacdo por 6rgdos de
controle;

7. Atraso da contratagéo;

8. Responsabilizacédo dos gestores;

9. Ineficiéncia no processo de gestao do
6rgéo;

1. Padronizagéo do processo de contratagdo, com definigéo e validacéo dos requisitos
pela unidade demandante;

2. Elaboragéo de plano de capacitagdo permanente para os servidores da area de
planejamento e da area de licitacéo;

3. Definicdo de normas estabelecendo contetido minimo obrigatdrio dos estudos
técnicos preliminares (checklist baseado na Lei 14133/2021);

4. Disponibilizagdo de modelos referenciais de ETP’s para auxiliar e orientar os
técnicos envolvidos na sua elaboragéo;

5. Aprimorar ou instituir Relatério com a sintese dos principais problemas
identificados no processo de planejamento das compras e contratagdes de modo a
aprimorar continuamente o processo de contratacdo e servir de orientagéo para 0s
agentes que participarem do processo de elaboracédo dos ETP;

6. Elaborar checklist contemplando todas as etapas necessarias para o atendimento da
fase de planejamento da contratacéo e incluir sua obrigatoriedade de execugéo, ao final
desta etapa, por um agente diverso da equipe de planejamento;

7. Instituir em documento formal do érgdo, preferencialmente em manual de
contratagdes, que os estudos técnicos que subsidiarem os projetos basicos e termos de
referéncia que contemplem informacdes acerca de levantamento de mercado e
justificativa da escolha da solugdo a ser contratada, bem como dos demonstrativos;

Planejamento

Estudos Técnicos
Preliminares
(ETP) -
alinhamento aos
planos do 6rgéo

PLA 8. Falha ou
auséncia de analise de
alinhamento da
contratagdo aos planos
do érgédo.

1. Auséncia de planejamento estratégico na
organizacéo;

2. Auséncia de um plano de contratacGes
anual - PCA;

3. Auséncia ou falha no processo de analise
das contrata¢des alinhado aos instrumentos
de

planejamento do 6rgéo;

4. Desconhecimento da legislacéo;

1. Contratagao de solugéo que ndo atenda
a necessidade que originou a contratagéo;
2. Desperdicio de recursos;

3. Retrabalho;

4. Responsabilizacdo dos gestores;

5. Suspensdo da contratacdo por 6rgdos de
controle;

6. Atraso da contratagéo;

1. Instituicdo de um plano de contratagdes anual;

2. Nomear um servidor para acompanhar as contratacdes e 0s principais contratos da
organizacéo;

3. Estabelecer processo (fluxo) onde esteja previsto a obrigatoriedade de analise acerca
do alinhamento da contratacéo;

Planejamento

Estudos Técnicos
Preliminares
(ETP) -
necessidade da
contratagdo

PLA 9. Auséncia ou
falha na analise de
necessidade da
contratagdo.

1. Auséncia de um PCA,;
2. Auséncia ou falha no processo de
identificacdo de necessidades do 6rgéo;

3. Falta de qualificagdo ou orientacéo técnica

dos servidores responsaveis pelo
levantamento de necessidades;

4. Definicéo de requisitos por outra unidade
que ndo a demandante;

5. Atraso nos processos de contratacéo;

1. Contratagdo de solucdo que ndo atenda
a organizagao (aquisicOes desnecessarias,
incompletas ou intempestivas
/emergenciais);

2. Desperdicio de recursos;

3. Retrabalho;

4. Representacéo por 6rgéos de controle;
5. Responsabilizacdo dos gestores;

1. Padronizagdo do processo de contratacdo, com definicéo e validacdo dos requisitos
pela unidade demandante;

2. Plano de capacitagdo permanente para os servidores da area de Planejamento;

3. Instituir um PCA com aprovagao pela Alta Administracao;

4. Elaborag&o de um POP que contenha as orientacOes para o levantamento de
necessidades no ambito do 6rgéo;

5. Nomear um servidor para acompanhar as contratagdes e 0s principais contratos da
organizagéo;

Planejamento

Estudos Técnicos
Preliminares
(ETP) -
requisitos da

PLA 10. Falha na
definicéo do contetdo
dos ETP’s (falha ou
auséncia na definicdo

1. Falta de padronizacédo dos processos de
contratacdo;

2. Definicéo de requisitos por outra unidade
gue ndo a demandante;

1. Contratagdo de solugdo que ndo atenda
a necessidade que originou a contratagéo;
2. Desperdicio de recursos;

3. Retrabalho;

1. Padronizagéo do processo de contratacdo, com definicéo e validacéo dos requisitos
pela unidade demandante;
2. Mapear o processo de contratacéo;
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contratagdo

dos requisitos da
contratacdo).

3. Néo participacéo da unidade demandante
na equipe de planejamento da contratagéo;
4. Falta ou deficiéncia na capacitagao para
desempenhar a atividade;

5. Conflito de interesses;

4. Dificuldades na pesquisa de precos;

5. Diminuicédo da competicéo;

6. Suspensdo da contratacéo por 6rgéos de
controle;

7. Atraso da contratacéo;

8. Responsabilizagdo dos agentes publicos;
9. Ineficiéncia no processo de gestéo do
6rgéo;

3. Prever, no mapeamento do processo, etapa de reviséo dos artefatos do planejamento
para verificar suficiéncia e adequacéo dos requisitos;

4. Prever, no mapeamento do processo, que a equipe de planejamento somente inicie a
elaboracdo do termo de referéncia ou projeto basico ap6s a aprovacéo dos estudos
técnicos preliminares;

5. Instituir plano de capacitacdo permanente aos servidores;

6. Fortalecer as agBes de divulgacdo da Ouvidoria como canal de dendncia;

Planejamento

Estudos Técnicos
Preliminares
(ETP) -
levantamento de
mercado

PLA 11. Falha no
levantamento das
solugdes de mercado
disponiveis.

1. Falha na definicéo dos requisitos técnicos;
2. Falha ou auséncia de instrumentos de
pesquisa de solugdes de mercado;

3. Falta de padronizagdo e mapeamento do
processo de contratacéo;

4. Falta de conhecimento técnico dos
servidores envolvidos no planejamento da
contratacgao;

5. Quebra do principio de imparcialidade da
equipe (conflito de interesse);

1. Aumento do preco contratado ou
interrup¢do do processo de aquisigao por
decisdo judicial ou de 6rgdo de controle;
2. Nao atendimento da necessidade que
originou a contratacéo;

3. Adogdo de tipo de solugéo obsoleto ou
préximo da obsolescéncia;

4. Restri¢do indevida e/ou ilegal da
competigao;

5. Responsabilizacédo dos gestores;

6. Direcionamento da contratagao;

7. Falha na justificativa da escolha do tipo
de solucéo a contratar;

1. Mapeamento do processo (fluxo) contendo checklist com as orientagdes e passos
que devem ser atendidos pela equipe de planejamento da contratacdo (documentagéao
de todas as interag@es, participacdo de reunides sempre em grupo de servidores, em
locais publicos e ndo restritos...);

2. Estabelecer premissa de que o levantamento das solugdes de mercado s6 ocorrera
apds a validagao dos requisitos pela unidade demandante;

3. Participagdo da area demandante durante o processo de levantamento das solugdes
de mercado disponiveis;

4. Estabelecer plano de capacitagdo aos servidores;

5. Verificar quais os instrumentos necessarios para realizar o levantamento das
solugdes de mercado e pesquisas de prego;

6. Fortalecer as agBes de divulgacdo da Ouvidoria como canal de dendncia;

Planejamento

Estudos Técnicos
Preliminares
(ETP) -
estimativas
preliminares dos
precos

PLA 12. Falha na
definicdo do contetido
dos ETP’s - falha na
estimativa preliminar
de prego.

1. Coleta insuficiente de pregos ou falta de
método para realizar a estimativa;

2. Falta ou auséncia de participagdo dos
fornecedores (ndo respondem as solicitagoes
de cotacdo ou informam precos irreais);

3. Falta de experiéncia ou capacita¢do dos
servidores no tema (complexidade da
contratagdo - tema);

4. Sobrecarga de trabalho;

5. Quebra do principio de imparcialidade;

6. Falha na etapa de levantamento e
quantificagdo dos servicos;

7. Néo utilizagdo de sistemas referenciais de
custos;

8. Direcionamento dos requisitos;

1. Utilizacéo de parametro inadequado
para andlise da viabilidade da contratag&o;
2. Dificuldade de justificar as estimativas
de precos quando questionados por partes
Interessadas;

3. Licitagao deserta;

4. Sobrepreco da contratagéo;

5. Responsabiliza¢do dos agentes;

6. Danos & imagem do Orgéo;

7. Atraso da contratagio;

8. Superfaturamento dos valores
contratado;

1. Elaboracéo de POP estabelecendo procedimento consistente para elaboracéo de
estimativas de prego e as agdes para 0s casos em que julgar ser necessario acao ou
apoio complementar na pesquisa;

2. Incluir no POP orientagdes e cuidados que devem ser seguidos pela equipe de
planejamento da contratacdo durante a atividade de pesquisa de precos (documentagao
de todas as interag@es, participacdo de reuniGes sempre em grupo de servidores,
ambientes néo restritos ...);

3. Registro, por parte da equipe de planejamento da contratagdo, de memoria de
calculo das estimativas de preco, considerando uma cesta de pregos, e a formagédo do
BDI, tendo em vista as contratagfes como servigos comuns de engenharia;

4. Os precos de contratagdo de obras poderédo ser obtidos a partir das composic¢des dos
custos unitarios previstas no Sistema de Custos Referenciais de Obras — SICRO e
SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e indices da Construgéo Civil, que
sdo as principais tabelas utilizadas no orcamento de obras publicas e servicos de
engenharia em geral;

4. Ao fazer a solicitagdo de propostas ao mercado por meio de oficio, notificando os
fornecedores da obrigatoriedade legal da apresentagdo de propostas com or¢amentos
validos;

5. Realizar o registro das Ultimas pesquisas de maneira a construir uma base de
informagdes sobre 0s pregos praticados pelos mercados;

6. Fortalecer as a¢Bes de divulgacdo da Ouvidoria como canal de dendncia;

Planejamento

Estudos Técnicos
Preliminares
(ETP) -
justificativas para
o parcelamento ou
ndo da Solucdo

PLA 13. Falha nas
justificativas para o
parcelamento ou nao

da solucéo.

1. N&o planejar a contratacéo da solucéo
como um todo;

2. Falhas no planejamento da contratac&o;
3. Auséncia de um plano anual de
contratagdes do 6rgéo;

4. Conflito de interesses;

1. Impossibilidade de atender a
necessidade de negdcio que motivou a
contratagdo;

2. Aumento dos valores contratados;

1. Estabelecer processo (POP) em que a equipe de planejamento da contratagdo realize
os ETP’s identificando todas as partes da solugdo necessarias ao atendimento da
necessidade que motivou a contratacéo, para somente depois decidir pelo parcelamento
ou ndo para fins de contratacéo;

2. Estabelecer processo (POP) em que a equipe de planejamento da contratacdo deva
avaliar se a solucdo é divisivel ou ndo, levando em conta o mercado que a fornece e
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5. Desconhecimento da legislagéo;
6. Ndo integracéo das partes da solucéo;

3. Necessidade de realizar nova
contratagdo para integracéo das partes da
solucéo;

4. Danos a imagem do 6rgao;

5. Responsabilizacdo dos agentes publicos;
6. Fracionamento irregular do objeto da
contratagdo para utilizar modalidade mais
simples;

atentando que a solugéo deve ser parcelada quando a resposta a todas as 4 perguntas a
seguir forem positivas:

a) E tecnicamente viavel dividir a solug&o?

b) E economicamente viavel dividir a solug&o?

¢) Néo ha perda de escala ao dividir a solugdo?

d) Ha& o melhor aproveitamento do mercado e ampliagdo da competitividade ao dividir
a solucdo?

3. Verificar os requisitos que a jurisprudéncia entende como validos para a
demonstracéo de que o parcelamento ndo configura fracionamento do objeto, tendo em
vista a previsdo por exemplo do Art. 71 da 14.1332021, e julgados como Acérdéos do
TCU 1796/2018 e 1049/2019);

4. Estabelecer processo (POP) em que a equipe de planejamento da contratacéo deva
avaliar todas as formas de parcelamento possiveis para escolher a que melhor se
adequa a contratacao pretendida;

Planejamento

Estudos Técnicos
Preliminares
(ETP) -
providéncias para
adequagdo do
ambiente do 6rgdo

PLA 14. Falha ou
auséncia de avaliacdo
da necessidade de
adequagdo da
organizagéo.

1. Desconsideragao dos custos para essa
adequacdo na avaliacéo para a escolha da
solucdo a contratar;

2. Falha na falta de integragdo entre os
6rgédos do Municipio;

3. Falha no levantamento de requisitos;
4. Desconhecimento da estrutura, dos
processos e da situagéo do préprio 6rgéo;

1. Escolha da solugéo que ndo é a mais
vantajosa para a Administragao;

2. Necessidade de nova contratagao;

3. Impossibilidade de utilizagdo do
produto contratado;

4. Retrabalho;

5. Prejuizo;

6. Contratacfes emergenciais;

1. Equipe de planejamento da contratacéo elabora planejamento da adequagdo do
ambiente da organizacéo e considera seus custos na analise que determina a solugéo
que serd escolhida;

2. Estabelecer, dentro de um checklist (POP) elaborado para o processo de contratacdo,
um item explicito para lembrar quanto a analise de necessidade de adequagao do
orgéo;

Planejamento

Estudos Técnicos
Preliminares
(ETP) -
analise de risco

PLA 15. Falha ou
auséncia de estudo
para identificar os

eventos ndo previstos

que possam impactar
nos objetivos da
contratagdo (analise de
riscos).

1. Néo realizagdo de analise de riscos;
2. Anélise de riscos deficiente, com a
desconsideracgao de riscos relevantes;
3. Desconhecimento da legislagdo;

4. Desconhecimento da importancia da
etapa;

5. Elaboragéo da matriz de riscos sem

considerar as orientagdes previstas nos Art’s.

22 e 133 da Lei n° 14.133/2021;

1. Auséncia de gerenciamento das
incertezas;

2. N&o mitigacéo dos riscos da
contratagao;

3. Impacto da ocorréncia dos eventos
incertos da contratagdo (por exemplo: nos
casos de envolvendo contratacdo de obras,
a matriz de riscos pode até evitar a
realizagdo de aditivos indevidos;

1. Equipe de planejamento da contratacéo elabora anélise de risco da contratagdo e da
gestéo contratual;

2. Andlise e avaliacdo dos eventos apontados e dos controles previstos/existentes;

3. Estabelecer um plano de acdo para verificar a implantagdo dos controles sugeridos,
antes da execucdo da etapa (planejamento, selecéo de fornecedor e gestéo contratual);
4. Solicitar a equipe de planejamento da contratagdo que elabore relatério de
gerenciamento dos riscos de forma a manter o monitoramento/acompanhamento;

5. Verificar a possibilidade de estabelecer fluxo de gerenciamento dos riscos da etapa
de fiscalizagdo contratual de forma a obter o registro e relato dos eventos e dos
resultados dos controles implantados;

6. Encaminhamento dos resultados (relatérios de gerenciamento) para conhecimento e
tomada de deciséo da Alta Administragao;

7. Orientar e capacitar as equipes de planejamento da contratacdo sobre o fluxo, as
atividades de gerenciamento (registro e relato) e sua importancia para a melhoria do
processo de governanga institucional nas compras publicas;

8. Avaliacdo da matriz de riscos previamente a apreciagéo e autorizagéo de pedidos por
parte do contratado;

Planejamento

Estudos Técnicos
Preliminares
(ETP) -
declaracédo da
viabilidade ou ndo
da contratacdo

PLA 16. Falha ou
auséncia de analise de
viabilidade da
contratagdo.

1. Desconhecimento da legislacéo;

2. Falta de capacitacéo da equipe de
planejamento;

3. Néo considerar todos os aspectos
necessarios a andlise;

4. Falta de processo de contratagdo mapeado
e definido;

1. Néo contratacéo (licitagdes desertas ou
fracassadas);

2. Contratagao de fornecedor que néo é
capaz de entregar a solucéo contratada;
3. Solugéo que ndo produz resultados
capazes de atender as necessidades que
originaram a contratacéo;

1. Mapear o processo, orientando a equipe de planejamento que execute a lista de
verificacdo (POP/checklist) para servir como orientagdo e base na analise e
justificativas expostas na concluséo da andlise de viabilidade da contratagéo;

2. Orientar e recomendar a leitura das quest6es elencadas no Guia de Boas Praticas em
Contratag&o de Solugdes de Tecnologia da Informacéo - Riscos e Controles para o
Planejamento da Contratacéo - versdo 1.0 (p. 122-124);

3. Estabelecer instancia de reviséo e aprovacéo das justificativas apresentadas;
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4. Danos ao erario;

Planejamento

Termo de
Referéncia ou
Projeto Bésico
e/ou Executivo

PLA 17. Falha na
elaboragdo de Termo
de referéncia (TR) ou

projeto bésico (PB)
e/ou executivo (PE).

1. Falta de conhecimento técnico ou
experiéncia dos servidores envolvidos no
planejamento da contratacéo;

2. Falha ou inconsisténcia na etapa de ETP;
3. Falta de entendimento da solugéo
adequada (demanda);

4. Auséncia de setor responsavel para
instrucdo padronizada e organizagéo de
banco de TR ou PB/PE como instrumento de
apoio e consulta;

5. Falha na definicéo dos requisitos do TR
ou PB/PE (justificativa, necessidade da
contratagdo, descricao da solugao);

6. Auséncia de metodologia de melhoria
continuada do processo;

1. Desperdicio de recursos (financeiro, e
pessoal) publicos;

2. TR ou PB/PE cujo conteldo (requisitos)
ndo permite selecionar a proposta mais
vantajosa para a Administragao;

3. Contrato sem mecanismos adequados
para a gestéo contratual;

4. Retrabalho e aumento do prazo para
elaboracdo do TR e PB/PE;

5. Contratac8o indevida ou que ndo atenda
as necessidades ou demandas do 6rgéo;

1. Elaboracéo de lista de verificagdo (checklist) para analisar e avaliar a completude do
TR ou PB/PE;

2. Exigéncia de preenchimento do checklist como requisito para aprovagdo do TR e
PB/PE.

3. Elaboragéo de plano de capacitagéo periddica no 6rgéo;

4. Solicitar a equipe de fiscalizagéo contratual que elabore relatério de avaliacdo dos
instrumentos de controle e gestdo contratual a fim de utiliza-lo como fonte de dados
para evitar falhas, deficiéncias ou auséncia de requisitos importantes nas préximas
contratagdes;

5. Construgéo de banco de dados com as informagdes e sugestdes encaminhadas nos
relatorios - modelos e instrumentos adequados de controle contratual;

6. Encaminhamento dos resultados (relatérios de gerenciamento) para conhecimento e
tomada de decisdo da Instancia de Governanca do Orgéo;

7. Orientar e capacitar as equipes de contratagdo sobre o fluxo, as atividades de
gerenciamento (registro e relato) e sua importancia para a melhoria do processo de
governanga institucional nas compras pUblicas;

8. Construgéo de base de dados contendo modelos de TR e PB/PE com avaliagdes
positivas;

Planejamento

Termo de
Referéncia ou
Projeto Bésico
e/ou Executivo

PLA 18. Falha ou
auséncia de registro de
informagdes sobre o0s
principais
problemas/sugestdes
identificados no
processo de
planejamento das
compras e
contratag@es para atuar
como insumo de
melhoria continua.

1. Auséncia de gestor no 6rgéo;

2. Falta de cultura institucional;

3. Falta de processo mapeado e instituido;

4. Desconhecimento dos servidores / falta de
capacitacéo;

1. Deficiéncia de instrumentos de controle
interno e melhoria continua;

2. Descumprimento de legislacdo e
modelo de boas praticas gerenciais/gestdo
de riscos;

3. Néo atingimento ou dificuldade no
atingimento dos objetivos da contratacéo;
4. Retrabalho;

5. Gestdo reativa;

1. Instituir comité interno de governanca;

2. Realizar capacitacOes periddicas em gestdo de riscos das equipes de planejamento da
contratagdo;

3. Estabelecer processo/fluxo onde haja o registro e relato da equipe de planejamento
da contratacdo sobre os problemas/causas/consequéncias e agdes realizadas e posterior
encaminhamento para conhecimento e avaliagdo do setor responsavel pela gestdo de
riscos e/ou do comité interno de governanca da unidade (melhoria continua do
processo de contratacéo);

Planejamento

Termo de
Referéncia ou
Projeto Bésico
e/ou Executivo

PLA 19. Falhas ou
omissdes nos
quantitativos

estimados, constantes
em quaisquer das
pegas, orgamentos,
projetos,
especificaces,
memoriais ou estudos
técnicos preliminares
que ocasione erros nas
estimativas de custo da
obra inerente a servico

1. Falta de conhecimento técnico ou
experiéncia dos servidores envolvidos no
planejamento da contratacéo;

2. Falha ou inconsisténcia na etapa de ETP;
3. Falta de entendimento da solugédo
adequada (demanda) instrumento de apoio e
consulta;

4. Elaboracéo deficiente do projeto basico;
5. Insuficiéncia de servidores;

6. Dolo ou erro intencional;

7. Sentimento de impunidade;

8. Falta de capacitagdo da equipe de
planejamento;

1. Descumprimento de legislagéo e
modelo de boas préticas gerenciais/gestdo
de riscos;

2. Néo atingimento ou dificuldade no
atingimento dos objetivos da contratacéo;
3. Retrabalho;

4. Falha atendimento das necessidades da
area demandante do servico;

5. Impossibilidade de aditivo contratual
(acréscimo e/ou suspensao);

6. Danos ao erario publico;

7. Possivel impugnagcéo do edital;

8. Danos & imagem do Orgio;

1. Elaboracéo de Plano de Capacitacéo Periddica na Unidade;

2. Orientar e capacitar as equipes de contratacéo sobre o fluxo, as atividades de
gerenciamento (registro e relato) e sua importancia para a melhoria do processo de
governanga institucional nas compras publicas;

3. Realizar adequado levantamento das reais necessidades da area demandante do
Servigo;

4. Envolver setores responsaveis na instrucéo inicial do processo, solicitando a
ratificacéo ou retificacdo dos objetos;

5. Utilizar softwares no processo de orcamentagéo do objeto solicitado pela unidade;
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com caracteristica
padréo.

9. Auséncia de softwares de orcamentacéo;

Planejamento

Termo de
Referéncia ou
Projeto Bésico
e/ou Executivo

PLA 20. Cronograma
fisico-financeiro
incompativel com a
demanda.

1. Falta de conhecimento técnico ou
experiéncia dos servidores envolvidos no
planejamento da contratacéo;

2. Falha ou inconsisténcia na etapa de ETP;
3. Falta de entendimento da solugéo
adequada (demanda) instrumento de apoio e
consulta;

4. Elaborac&o deficiente do projeto basico;
5. Insuficiéncia de servidores;

6. Dolo ou erro intencional;

7. Sentimento de impunidade;

8. Falta de capacitagdo da equipe de
planejamento;

1. Descumprimento de legislagéo e
modelo de boas praticas gerenciais/gestdo
de riscos;

2. Néo atingimento ou dificuldade no
atingimento dos objetivos da contratacéo;
3. Retrabalho;

4. Falha atendimento das necessidades da
area demandante do servico;

5. Possivel impugnagéo do edital;

6. Danos & imagem do Orgio;

1. Elaboracéo de plano de capacitagdo periddica no 6rgéo;

2. Orientar e capacitar as equipes de contratacdo sobre o fluxo, as atividades de
gerenciamento (registro e relato) e sua importancia para a melhoria do processo de
governanga institucional nas compras publicas;

3. Realizar adequado levantamento das reais necessidades da area demandante do
Servigo;

4. Envolver setores responsaveis na instrucéo inicial do processo, solicitando a
ratificagdo ou retificagdo dos objetos;

5. Embasamento no dimensionamento de méo de obra e indices de produtividade dos
servigos, com a real descricédo e expectativa da demanda;

6. Capacitacéo técnica satisfatdria para anélise e aferimento dos prazos;

Planejamento

Termo de
Referéncia ou
Projeto Bésico
e/ou Executivo

PLA 21. AgBes de
6rgaos ambientais,
corpo de bombeiros,
dentre outros, que
ensejem em alteragdes
de projeto(s).

1. Falta de conhecimento técnico ou
experiéncia dos servidores envolvidos no
planejamento da contratagéo;

2. Falha ou inconsisténcia na etapa de ETP;
3. Falta de entendimento da solugéo
adequada (demanda) instrumento de apoio e
consulta;

4. Elaboracéo deficiente do projeto basico;
5. Insuficiéncia de servidores;

6. Dolo ou erro intencional;

7. Sentimento de impunidade;

8. Falta de capacitagdo da equipe de
planejamento;

1. Descumprimento de legislagéo e
modelo de boas praticas gerenciais/gestdo
de riscos;

2. N&o atingimento ou dificuldade no
atingimento dos objetivos da contratacéo;
3. Retrabalho;

4. Alteracdo de custos e do cronograma
fisico-financeiro;

5. Eventual paralisagao do prosseguimento
da demanda;

1. Elaboragéo de plano de capacitagédo periddica no 6rgéo;

2. Orientar e capacitar as equipes de contratagdo sobre o fluxo, as atividades de
gerenciamento (registro e relato) e sua importancia para a melhoria do processo de
governanga institucional nas compras publicas;

3. Possibilidade de revisédo contratual mediante a apresentagao de justificativas e
documentos comprobatdrios;

Planejamento

Garantir que o
julgamento das
propostas de
habilitacéo e
pregos seja
realizado em
conformidade
com a legislacéo

PLA 22. Auséncia de
capacidade técnica por
parte do responsavel
pela fase de selegdo do
fornecedor (pregoeiro,
comissdo julgadora)

1. Erro na escolha dos responsaveis
(pregoeiro, comisséo) por auséncia de
verificacdo de capacidade técnica do
servidor;

2. Auséncia de pessoal qualificado para
exercer a funcéo de pregoeiro ou comissao
julgadora;

1. Contratagao de objeto que ndo atenda a
necessidade;

2. Néo detecgdo de descumprimento de
exigéncias do certame;

3. Atraso no processo licitatorio devido a
recursos das empresas participantes
questionando comissdo julgadora
(pregoeiro);

4. Interrupcéo da contratacéo;

5. Suspensdo do contrato;

6. Selecdo de proposta menos vantajosa a
Administracéo;

1. Formar quadro de servidores/fempregados com capacitacdo adequada a exercer 0s
varios papéis na selecao de fornecedores (pregoeiro, comissao);

2. Instruir servidores ou outro representante da Administragdo Publica nomeado para
atuar em algum dos papéis da sele¢éo de fornecedor e que nao detenha competéncias
para tal a notificar formalmente autoridade que o nomeou sobre sua falta de
competéncia;

3. Elaborar plano de capacitagdo dos servidores.
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Planejamento

Garantir que o
julgamento das
propostas de
habilitacéo e
precos seja
realizado em
conformidade
com a legislagdo

PLA 23. Falha na
selegdo de
fornecedores -
descumprimento ou
erro na execucgdo dos
procedimentos
mapeados
/padronizados

1. Ineficiéncia nos procedimentos de
selegdo do fornecedor;

2. Falha nos procedimentos de selecéo de
fornecedor;

3. Representacdes e questionamentos
judiciais sobre os procedimentos de
selegdo do fornecedor;

4. Falta de uniformidade dos ritos
executados pelos servidores;

1. Desconhecimento da legislago;
2. Imaturidade do 6rgdo no que diz respeito a
governanga corporativa;

5. Retrabalho e prejuizo ao erario publico.

1. Mapeamento das etapas e atividades necessérias a fim de construir um POP /
checklist que seja utilizado e respondido pelo responsavel ap6s a realizagdo do
pregédo/julgamento ou concorréncia;

2. Elaboragéo e preenchimento do checklist/POP apés cada pregéo/julgamento ou
concorréncia;

3. Estabelecer como fluxo/procedimento que a assinatura contratual se dar apenas
quando houver o atendimento ao preenchimento do checklist/POP da fase de selecdo
do fornecedor;

4. Estabelecer fluxo em que a Autoridade competente expede orientagdes sobre a
condugdo do processo administrativo para a fase de sele¢do do fornecedor;

5. Capacitagdo constante dos servidores que atuam nessa etapa;

Planejamento

Garantir que o
julgamento das
propostas de
habilitacéo e
precos seja
realizado em
conformidade
com a legislagdo

PLA 24. Falha na
selegdo de
fornecedores -
estabelecimento de
prazo (curto ou
inexequivel) para
ajuste de proposta
(exemplo: proposta
complexa e composta
por dezenas de itens)
apds a fase de lances
do pregaéo.

1. Desclassificagdo indevida da proposta
mais vantajosa para a Administragdo;

2. Contratagdo mais onerosa para a
Administragdo Publica;

3. Suspensdo, cancelamento ou
interrupgdo da licitacéo;

4. Atraso e retrabalho;

1. Desconhecimento da legislagdo e do rito
do pregéo por parte da equipe de
planejamento da contratacdo ou do edital;
2. Auséncia de mapeamento do processo;
3. Conduta dolosa do servidor (conflito de
interesse, vantagem indevida, corrupgao);

1. Encaminhar o edital para analise prévia de um representante da area gestora da etapa
de sele¢do do fornecedor;

2. Orientar (cartilha ou normativo/orientacéo técnica) para que as equipes de
elaboracéo do projeto basico/termo de referéncia conhecam o fluxo e prazos
estabelecidos pela lei para ajuste de propostas pelos fornecedores;

3. Mapeamento das etapas e atividades necessarias a fim de construir um POP que seja
utilizado e respondido pelo responsavel apés a realizagéo da atividade;

4. Fortalecer as acoes de divulgacdo da Ouvidoria como canal de dendncia;

Planejamento

Garantir que o
julgamento das
propostas de
habilitacéo e
precos seja
realizado em
conformidade
com a legislagdo

PLA 25. Falha na
selegdo de
fornecedores - (falha
operacional na
avaliacdo do mérito do
recurso durante a fase
de intengéo e/ou na
etapa de homologacéo
da proposta
vencedora).

1.Retardo do fim do procedimento
licitatdrio (ante a declaragdo de nulidade
da decisdo e necessidade de refazimento
de todos os atos decorrentes do ato nulo);
2. Indeferimento de recurso em fase
inapropriada e por agente publico
ilegitimo;

3. Prejuizo ou danos ao erério;

4. Responsabilizagéo do agente publico;
5. Indeferimento indevido de recurso por
parte do agente publico;

1. Desconhecimento legal por parte da
equipe de selecéo de fornecedor;
2. Auséncia de mapeamento do processo;

1. Orientar expressa e constantemente a comissdo de licitagdo que, no juizo de
admissibilidade das intengdes de recurso, avaliam-se somente os pressupostos
recursais (sucumbéncia, tempestividade, legitimidade, interesse e motivagao);
2. Mapeamento das etapas e atividades necessérias a fim de construir um POP /
checklist que seja utilizado e respondido pelo responsavel ap6s a realizagao das
atividades;

Planejamento

Garantir que o
julgamento das
propostas de
habilitacéo e
precos seja
realizado em
conformidade
com a legislacéo

PLA 26. Falha na
selecéo de
fornecedores - erro na
andlise de
documentacéo da
empresa (falta de
documentos ou
apresentacéo de
documentacéo falsa).

1. Selecéo de empresa sem capacidade
técnica/ operacional, econdmica e
financeira;

2. Ocorréncia de recursos e impugnacoes
pelos demais participantes do processo
licitatorio;

3. Atraso na concluséo da licitagéo;

4. Suspensédo/Cancelamento do contrato;
5. Danos & imagem do Orgéo;

6. Selecdo de proposta menos vantajosa a
Administracéo;

1. Exame inadequado dos documentos de
habilitacéo e propostas de pre¢os;

2. Falta de capacitagdo dos agentes publicos
na conducdo do julgamento das propostas de
habilitacéo e pregos - desconhecimento da
legislacéo;

3. Conflito de interesse;

4. Falta de pessoal;

1. Designacdo formal de equipe técnica qualificada para auxiliar a Comissao de
licitacdo na analise da documentacéo de habilitacdo e propostas de precos nas
licitagBes que visem a contratagao de objetos mais complexos;

2. Mapeamento das etapas e atividades necessérias a fim de construir um POP /
checklist que seja utilizado e respondido pelo responsavel ap6s a realizagdo das
atividades de selecdo do fornecedor;

3. Realizar o levantamento da quantidade de certames conduzidos por cada
pregoeiro/comissdo julgadora para evitar o acimulo;

4. Capacitagao dos servidores envolvidos na etapa de selecéo do fornecedor;
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Planejamento

Garantir que o
julgamento das
propostas de
habilitacéo e
pregos seja
realizado em
conformidade
com a legislagéo

PLA 27. Falha na
selegdo de
fornecedores - erro ou
auséncia no
atendimento aos
principios da
transparéncia publica
do certame
(deficiéncia na
divulgagéo de datas/
horas dos eventos
relacionados aos
pregdes eletronicos ou
nas informacoes
divulgadas)

1. Falha no controle de publicidade dos atos
administrativos;

2. Desconhecimento dos atos e prazos
previstos em lei por parte dos servidores;

3. Direcionamento para contratagdo de
fornecedor;

1. Descumprimento dos principios da
publicidade, transparéncia e isonomia;

2. Impedimento de as licitantes praticarem
atos no certame licitatério (manifestacéo
da intencéo de recorrer);

3. Cancelamento, paralisagdo e atraso nos
processos licitatérios;

1. Capacitacéo dos servidores envolvidos na etapa de sele¢do do fornecedor e da
assessoria de comunicagao;

2. Mapeamento das etapas e atividades necessérias a fim de construir um POP /
checklist que seja utilizado e respondido pelo responsavel ap6s a realizagdo do
pregéo/julgamento ou concorréncia;

3. Fortalecer as agBes de divulgacdo da Ouvidoria como canal de dendncia;

Planejamento

Garantir que 0
julgamento das
propostas de
habilitacéo e
precos seja
realizado em
conformidade
com a legislacéo

PLA 28. Retardar,
empresa convocada, a
execucdo de seu objeto
ou ndo manter sua
proposta.

1. Condutas éticas inadequadas de servidores
/colaboradores/da propria empresa;

2. Conflito de interesse;

3. Morosidade administrativa;

4. Falta de capacitagdo dos agentes publicos
no Processo de Contratagdo/ Gestao
Contratual;

5. Falta de instrumentos contratuais de
controle e punicéo;

6. N&o aplicacéo ou desconhecimento da
legislacéo e dos instrumentos contratuais de
controle e punicéo;

1. Atraso no processo de contratagdo;
2. Aumento dos custos e valores
contratuais;

3. Imagem negativa ao 6rgéo;

4. Comprometimento dos resultados
Esperados;

1. Nomear colaborador com atribuigdo de acompanhar os principais contratos da
organizagéo;

2. Verificar se na andlise de riscos elaborada pela equipe de planejamento da
contratagdo existe alguma agéo de controle prevista;

3. Instituir plano permanente de capacitagéo dos servidores.

4. Fortalecer as ac0es de divulgacdo da Ouvidoria como canal de dendncia.

Planejamento

Garantir que o
julgamento das
propostas de
habilitacéo e
pregos seja
realizado em
conformidade
com a legislagdo

PLA 29. Desisténcia
da empresa convocada
dentro do prazo de
validade da proposta
de celebrar o contrato

1. Descumprimento a legislacéo;

1. Atraso no processo de contratacao;

2. Aumento dos custos e valores
contratuais;

3. Favorecimento de ambiente propicio a
combinag&o entre licitantes para fraude;
4. Frustracdo do interesse publico;

1. Iniciar a instauracéo do procedimento administrativo (comissao de licitagdo) para
apuracao do caso em que o vencedor da fase de lances nao é o adjudicatério do objeto
do certame;

2. Verificar se na andlise de riscos elaborada pela equipe de planejamento da
contratagdo existe alguma agédo de controle prevista;

3. Fortalecer a divulgagdo e a¢bes da Ouvidoria;

Planejamento

Garantir que o
julgamento das
propostas de
habilitacéo e
pregos seja
realizado em
conformidade
com a legislacéo

PLA 30. Impugnacéo
do edital

1. Erros no edital;

2. Erros na documentacéo bésica do termo
de referéncia ou projeto basico e/ou
executivo;

1. Atraso na contratagdo da empresa e
consequente dificuldades para o setor
demandante;

2. Frustragdo do interesse publico;

3. Imagem negativa ao 6rgao;

4. Cancelamento, paralisacéo e atraso nos
processos licitatorios;

1. Elaborar edital com critérios adequados a legislacdo vigente;

2. Revisar todas as pecas técnicas do projeto basico e/ou executivo de engenharia;
3. Reestimativa e relangcamento do edital no menor prazo possivel;

4. Compatibilizar informagdes com o Termo de Referéncia;

5. Treinamento da equipe de apoio
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Planejamento

Garantir que o
julgamento das
propostas de
habilitacéo e
precos seja
realizado em
conformidade
com a legislagdo

PLA 31. Fracasso da
licitacdo

1. Propostas com pregos manifestamente
superiores aos praticados no mercado;

2. Propostas incompativeis com os fixados
pelos 6rgdos oficiais competentes;

1. Atrasos da execugéo do objeto com
aumento da demanda de trafego ndo
Atendido;

2. Comprometimento do desenvolvimento
e seguranga da regido.

1. Realizar o adequado levantamento das necessidades de execugao com pre¢os
compativeis e atualizados ao valor de mercado;

2. Envolver setores responsaveis na instrucéo inicial do processo, solicitando
ratificacéo ou retificacdo dos objetos;

3. Formar grupo de trabalho com conhecimento técnico e com experiéncia, com
conhecimento do e condigBes necesséarias em editais;

FASE DE GESTAO CONTRATUAL E EXECUGCAO DO OBJETO CONTRATADO

FASE OE"l]'IIE\IlIl;/gDDEA EVENTO DE RISCO CAUSAS CONSEQUENCIAS SUGESTOES DE CONTROLES INTERNOS
1. Falta de padronizagéo ou defini¢do do 1. Descumprimento da norma; 1. Definir e mapear as etapas do processo de gestéo contratual;
processo; 2. Indicador de servidor sem capacidade 2. Elaborar um checklist que auxilie na verificagdo do atendimento das etapas
2. Auséncia ou erro na identificacdo e gestdo | Técnica; definidas no controle anterior;
das competéncias necessarias para o 3. Falha no processo de fiscalizacéo; 3. Realizar levantamento das habilidades/competéncias necessérias para a correta
desempenho das funges, conforme 4. Falta de tempo para as atividades de fiscalizacéo contratual;
orientacdes previstas nos Art. 7°, 8° e 9° da fiscalizacéo contratual; 4. Estabelecer mecanismo (fluxo) que permita ao(s) fiscal(is) utilizar(em)
Gests . 5 . _— Lei 14.133/2021; 5. Atraso na execugao contratual; assessoramento juridico e do controle interno do 6rgéo, a fim de dirimir ddvidas e
estéo Indicar fiscal(is) GTC 01. Auséncia ou

Contratual e
Execucéo de

para
acompanhamento

falha na etapa de
nomeacdo dos

3. Falha ou auséncia de verificagdo de
capacidade técnica do executor ou comissao
executora;

6. Responsabilizacdo dos gestores/agentes
Publicos;
7. Questionamento da legitimidade dos

subsidia-lo(s) com informagdes relevantes para prevenir riscos na execugédo contratual;
5. Realizar (ou indicar) capacitacdes e reunifes técnicas periddicas para os servidores
envolvidos no processo de contratagao;

Objeto do e el () ol Gl eieg 4. Auséncia de pessoal qualificado para atos praticados na gestéo contratual; 6. Elaborar banco de dados para auxiliar no controle do niimero de fiscalizagdes
exercer a funcédo de executor de contratos; 8. Execucdo contratual em realizadas pelos servidores do Orgdo;
5. Nomeacéo de servidor com acimulo de desconformidade com o Termo de
trabalho ou atividades; Referéncia e/ou Projeto Bésico e/ou
6. Insuficiéncia de servidores; Executivo;
7. Falha no planejamento das contratagdes; 9. Danos ao Erério;
1. Falta de clareza dos elementos béasicos do 1. Atraso durante a execug¢do do contrato 1. Realizacdo de reunido inicial, prevista no modelo de gestdo do contrato, e
contrato; devido a necessidade de esclarecer os documentacéo de todos os esclarecimentos realizados em uma ata, a qual deve ser
2. Falta de tempestividade no atendimento e pontos com entendimento divergente; assinada por representantes das partes contratante e contratada;
esclarecimento de duvidas entre as partes e 2. Falha na fiscalizacéo contratual; 2. Realizaco de reunido inicial entre equipe de planejamento da contratagao, controle
~ . GTC 02. Diferengas de | agentes envolvidos no contrato; 3. Responsabilizagdo dos agentes publicos; | interno e fiscal do contrato para esclarecer dividas técnicas e administrativas que
Gestdo Realizar o | £ P R
Contratual e acompanhamento entendlme_nto e 3. Falbas_na elaboraf;ao dq Termo de 4. Danos ao erario; possam existir; - o
x L g expectativas Referéncia e/ou Projeto Basico e/ou 5. Retrabalho; 3. Estabelecer processo/modelo/fluxo/etapas/pontos que auxiliem a fiscalizagéo;
Execucdo de e fiscalizagéo 8 -y M . o L . o
- (desalinhamento) entre | Executivo; 6. Frustracdo do interesse publico; 4. Prever, no modelo de fiscalizacéo (processo) a possibilidade de reunides técnicas de
Objeto contratual " " ) o T X o
as partes ponto de controle" entre as areas administrativa, juridica, controle interno e técnica
para manter o alinhamento do entendimento e facilitar esclarecimentos que possam
surgir durante a execucdo contratual (veja o art. 169, incisos | e Il da 14.133/2021, que
trata das linhas de controle - 12 e 2%);
~ Realizar o GTC 03. Ausénciaou | 1. Falta de padronizagdo ou defini¢do do 1. Néo detec¢do de descumprimento 1. Mapear o processo, orientando a equipe de execucéo e fiscalizagéo que execute a
Gestdo i ; . e n X . . « ~
acompanhamento falha de processo; Contratual; lista de verificagdo (POP/checklist) para servir como orientagdo e base da gestéo

Contratual e

e fiscalizacdo

procedimentos e

2. Falta de maturidade institucional;

2. Atraso na execucdo contratual;

contratagdo;
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Execucéo de contratual instrumentos 3. Constantes mudancas administrativas; 3. Responsabilizacdo dos gestores/agentes | 2. Realizar capacitacfes periddicas da equipe de fiscalizagdo contratual;
Objeto (modelos, checklists, Publicos; 3. Realizar benchmarking com outros érgdos para verificar boas préaticas;
sistemas) para auxiliar 4. Danos ao erério; 4. Sistematizar (aplicagdes, softwares, planilhas e documentos eletronicos) os
na fiscalizagdo 5. Frustragdo do interesse publico; instrumentos de verificagdo (checklists, formulérios) de forma a assegurar um
contratual acompanhamento e fiscalizagdo mais préximo e detalhado;
1. Auséncia de instancia de governanca; 1. Deficiéncia de instrumentos de controle | 1. Realizar capacitag@es periédicas em Gestdo de Riscos da equipe de fiscalizagdo
2. Falta de cultura institucional; interno existentes; contratual;
3. Desconhecimento da metodologia e da 2. Descumprimento de legislagdo e 2. Normatizar a obrigatoriedade do gerenciamento dos riscos mapeados na etapa de
GTC 04. Falha ou . PN . ..
A ferramenta; modelo de boas préticas; planejamento da contratagao;
~ . auséncia de RS . . .
Gestdo Realizar o erenciamento dos 3. Responsabilizacédo dos gestores/agentes | 3. Estabelecer processo/fluxo onde o registro e relato dos monitoramentos realizados
Contratual e acompanhamento griscos elas Areas publicos; pelos 6rgdos de planejamento, pela Comisséo de Licitagdo e pelos fiscais (gerentes de
Execucéo de e fiscalizacdo res onsgveis CIG 4.Danos ao Erério; risco) do contrato sejam levados ao conhecimento e avaliagéo do setor responsével
Objeto contratual P S~ 5. Nao atingimento dos objetivos da pela Gestédo de Riscos (melhoria continua do processo de contratagéo);
gerentes/proprietarios 2
de risco) contratagao;
6. Retrabalho;
7. Gestéo reativa;
1. Falta de padronizacéo ou defini¢do do 1. Execucéo contratual em 1. Fiscalizagdo periddica a ser realizada pela Contratante;
processo; desconformidade com o Termo de 2. Determinacéo clara do objeto contratual;
2. Falha ou auséncia de verificagdo de Referéncia e/ou Projeto Bésico e/ou 3. Capacitar a equipe de fiscalizagdo do contrato para identificar fraudes com maior
capacidade técnica do executor; Executivo; Facilidade;
3. Auséncia de pessoal qualificado para 2. Danos ao Erario; 4. Durante a vigéncia do contrato, instauracdo de procedimento de inadimpléncia
Gestédo Realizar o GTC 05. Execugdo do | exercer a fungéo de fiscal de contratos; 3. Responsabilizagdo dos agentes publicos; | contratual, com vistas a aplicagéo de penalidades contratuais;
Contratual e acompanhamento objeto contratual em 4. Falta de clareza dos elementos basicos do | 4. Falha no atendimento das necessidades
Execucdo de e fiscalizacéo desacordo com o contrato; da obra e/ou servigo;
Objeto contratual contrato 5. Falta de tempestividade no atendimento e 5. Solucdo diversa da proposta nos
esclarecimento de davidas entre as partes e instrumentos convocatrios;
agentes envolvidos no contrato;
6. Falta de maturidade institucional;
7. Constantes mudancas administrativas;
1. Falta de padronizacéo ou defini¢do do 1. Execugéo contratual em 1. Fiscalizagdo periddica a ser realizada pela Contratante;
processo; desconformidade com o Termo de 2. Durante a vigéncia do contrato, instauragdo de procedimento de inadimpléncia
2. Falha ou auséncia de verificagdo de Referéncia e/ou Projeto Bésico e/ou contratual, com vistas a aplicacdo das penalidades contratuais;
capacidade técnica do executor; Executivo;
Gestdo Realizar o 3. Auséncia de pessoal qualificado para 2. Danos ao Erério;
GTC 06. Atrasos na g - y . -
Contratual e acompanhamento o exercer a fungéo de fiscal de contratos; 3. Responsabilizagdo dos agentes publicos;
x S execucéo do contrato oo
Execucdo de e fiscalizagéo . - 4. Falta de clareza dos elementos bésicos do 4. Aumento do custo e demora na entrega
. ou baixa produtividade \ o
Objeto contratual contrato; da obra ou servico;
5. Falta de tempestividade no atendimento e 5. Descontinuidade dos servigos;
esclarecimento de duividas entre as partes e
agentes envolvidos no contrato;
GTC 07. Ocorréncia 1. Ocorréncias climaticas nao previstas; 1. Aumento de custos e atraso no 1. Cabera a Contratante analise das circunstancias e agdes possiveis;
Gestio de eventos climaticos cronograma por caso fortuito ou forca 2. Possibilidade de prorrogagao de prazo equivalente ao nimero de dias de chuva
Realizar o e ambientais extremos, maior; além da média histérica do local, durante o periodo total de execugdo da
Contratual e . . . ~ - P .
Execugio de acompanhamento como chuvas_, 2. Perda de servicos e/ou materiais; obra, segundo m_fqrmagoes obtidas no endereco eletronl_co do INMET. Também
Obieto e fiscalizacdo alagamentos, raios e 3. Danos as instalagdes; poderéo ser admitidas outras prorrogagdes de prazo estritamente para reparar 0s
) contratual outros eventos 4. Mudanca no cronograma da obra; estragos causados pelas ocorréncias climaticas;

climéaticos

5. Dificuldade de acesso a obra;
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extraordinarios na
regido da realizacdo
das obras.

1. Falta de padronizacéo ou defini¢do do
processo;

2. Auséncia ou erro na identificacdo e gestéo
das competéncias necessarias para o

1. Dificuldades na execugdo contratual,
com o ndo cumprimento adequado do
objeto;

1. Execucéo contratual em

1. Realizar andlise criteriosa da qualificagdo técnica e econdmico-financeira da
Empresa;
2. Avaliacdo técnica adequada da empresa contratada;

Gestéo Realizar o GTC 08. Contratagdo | desempenho das fungdes; desconformidade com o Termo de
Contratual e acompanhamento de empresa sem 3. Falha ou auséncia de verificacdo de Referéncia e/ou Projeto Bésico e/ou
Execucéo de e fiscalizacdo capacidade de executar | capacidade técnica do executor ou comissao Executivo;

Objeto contratual 0 contrato executora; 2. Danos ao Erério;

4. Auséncia de pessoal qualificado para 3. Responsabilizacdo dos agentes publicos;

exercer a fungéo de executor de contratos; 4. Descontinuidade dos servicos;

1. Falta de planejamento financeiro; 1. Insatisfacéo da contatada; 1. Realizar a anlise prévia do orgamento;

2. Auséncia de recursos; 2. Descumprimento contratual; 2. Realizar gerenciamento e controle do orgamento destinado ao contrato;

3. Auséncia ou erro na identificacdo e gestdo | 3. Danos ao Erario; 3. Verificar periodicamente o desempenho financeiro do contrato e capacidade de

Gestdo Realizar o GTC 09. Falta de das competéncias necessarias para o 4. Responsabilizacdo dos agentes publicos; | desembolso do érgdo;

Contratual e acompanhamento ’ t02 desempenho das fungoes; 5. Descontinuidade dos servigos;

Execucéo de e fiscalizacdo psg?]{?;g da 4. Falta de gerenciamento e controle do

Objeto contratual orcamento destinado ao contrato por parte do
contratante;
1. Contratagao de empresa sem capacidade 1. Danos para a administragdo publica, 1. Possiveis a¢es judiciais, quebra do contrato e necessidade de abertura de processo
de executar o contrato; além de danos aos contratados; administrativo;
GTC 10. 2. Falta de clareza dos elementos béasicos do | 2. Descumprimento contratual; 2. Realizar capacitaces periddicas em Gestéo de Riscos da equipe de fiscalizacéo
Descumprimento de contrato; 3. Danos ao Erério; contratual;

Gestio Realizar o obrigagﬁes 3. Falpas_na elaboraf;éo dq Termo de 4. Responsabilizacdo dos agentes publicos; | 3. Real!zar capacitat;ﬁe_s periddicas da ,equ~ipe de fisca!igagéo contra}tL_JaI;
Contratual e acompanhamento _traba_lhl_stas, Referéncia e/ou Projeto Bésico e/ou 4. R.eallzar _benchmgrklrjg com outros 6rgaos para verificar boas praticas;
Execugio de e fiscalizagio prev[denmarlas_e com ExecutAlvo_; £SCUN,. o 5. Sistematizar (apll_cg(;oe~s, softwargs, pIanlIhag e documentos eletronicos) os

Objeto contratual relacdo a recolhimento | 4. Ausenua de fiscalizacdo periddica a ser instrumentos de venf_lcaggo (checkl_lsts, formulanos) de forma a assegurar um

de FGTS pela realizada pela Contratante; acompanhamento e fiscalizagdo mais préximo e detalhado;
Contratada 5. Descumprimento dos procedimentos
padrdes de controle interno de obras e
servicos de engenharia;
1. Falta de padronizag&o ou definicdo do 1. Servicos de baixa qualidade, causando 1. Estabelecer os critérios de habilitacdo técnico operacional e profissional compativeis
processo; prejuizos para a Administragdo e demais com o vulto da obra a ser executada;
2. Falha ou auséncia de verificacdo de usuarios; 2. Planejamento prévio e fiscalizagdo continuada da execugio da obra;
) GTC 11. Baixa capacicjadt_a técnica do execqtgr; 2. Descumprim}ar)to contratual; 3. Realizar capacitagOes periddicas em Gestéo de Riscos da equipe de fiscalizacéo

Gestdo Realizar o Lalidade né execucio 3. Auséncia de pessoal qualificado para 3. Danos ao Erério; contratual;

Contratual e acompanhamento 4 d - ¢ exercer a funcéo de fiscal de contratos; 4. Responsabilizacao dos agentes publicos; | 4. Realizar capacitacdes periddicas da equipe de fiscalizagao contratual;
Execucéo de e fiscalizacdo 0S SErvicos 4. Falta de clareza dos elementos basicos do 5. Realizar benchmarking com outros 6rgéos para verificar boas praticas;
Objeto contratual (IENETIER, [AIEFES, contrato; 6. Sistematizar (aplicagGes, softwares, planilhas e documentos eletrénicos) os

seguranga e etc.)

5. Falta de tempestividade no atendimento e
esclarecimento de duvidas entre as partes e
agentes envolvidos no contrato;

instrumentos de verificagdo (checklists, formulérios) de forma a assegurar um
acompanhamento e fiscalizagdo mais préximo e detalhado;
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GTC 12.

1. Falta de padronizacéo ou defini¢do do
processo;

2. Falha ou auséncia de verificagdo de
capacidade técnica do executor;

1. Néo aquisigdo de ferramentas de
trabalho adequadas no canteiro de obras;
2. Descumprimento contratual;

3. Danos ao Erério;

1. Notificagdo da empresa e reforco na fiscalizagéo;

2. Realizar capacitacoes periédicas em Gestdo de Riscos da equipe de fiscalizacéo
contratual;

3. Realizar capacitaces periddicas da equipe de fiscalizacdo contratual;

Co(r?ter ZE; e acoﬁgzlrﬁ:\:noento ) Equipamentos 3. Auséncia de~ pesso_al qualificado para 4. Responsabilizacdo dos agentes publicos; | 4. R_ealizar _benchmgrkirjg com outros ()rgéqs para verificar boas préAtic_as;
Execugio de e fiscalizagio |nadequadf>s paraa exercer a fungéo de fiscal de contratos; 5 Sistematizar (apll_c§g0e~s, softwart_es, planllhag e documentos eletrénicos) os
Objeto contratual execucéo das 4. Falta de clareza dos elementos bésicos do instrumentos de verlf_lcage_io (checkl_lsts, formulanos) de forma a assegurar um
atividades contrato; acompanhamento e fiscalizagdo mais proximo e detalhado;
5. Falta de tempestividade no atendimento e
esclarecimento de dividas entre as partes e
agentes envolvidos no contrato;
1. Falta de padronizagéo ou defini¢do do 1. Alteragao de custos; 1. Possibilidade de aplicagdo de penalidades e de suspenséo ou rescisao do contrato;
processo; 2. Alteracdo dos prazos; 2. Realizar capacitagOes periédicas em Gestéo de Riscos da equipe de fiscalizacdo
GTC 13. Gestédo 2. Falta de maturidade institucional; 3. Paralisacédo dos servigos/obras; contratual;
inadequada da obra 3. Constantes mudancas administrativas; 4. Nao aprovagéo dos boletins de 3. Realizar capacitages periddicas da equipe de fiscalizagéo contratual;
por parte da 4. Insuficiéncia de relatérios detalhados, medi¢do por parte da contratante; 4. Realizar benchmarking com outros 6rgéos para verificar boas praticas;
contratada, no que fotografias, memoriais, corpos de prova, 5. Reconstrucao total ou parcial de 5. Sistematizar (aplicacdes, softwares, planilhas e documentos eletronicos) os
tange aos servigos ensaios de controle tecnolégico, dentre Servigos; instrumentos de verificagao (checklists, formulérios) de forma a assegurar um
Gestio Realizar o executgdos ou ndo ogtrgs informagdes ne_cessérias para dirimir acompanhamento e fiscalizagdo mais préximo e detalhado;
Contratual e acompanhamento eAltendlmento aos duvidas sobre 0s servigos executados;
Execugcdo de e fiscalizagéo pg:?gsggojedrigé?éggo'
Objeto contratual normas técnicas e
diretrizes, agentes
reguladores ou
quaisquer 6rgéos de
controle e fiscalizagéo
externos.
1. Falta de padronizacéo ou defini¢do do 1. Custos para manutencdo de canteiros de | 1. Possibilidade de prorrogacéo de prazo do contrato e de indenizagdo, pelo valor
processo; obras, instalagdes provisorias, logistica, de locacdo, de ferramentas e equipamentos locados;
2. Falha ou auséncia de verificacdo de deslocamento entre almoxarifados, bem 2. Se houver determinagéo para que a empresa se desmobilize, a contratante arcara
g GTC 14. Paralisacio capacidadt_e técnica do executor; como seguranca patrimon_ial das como \_/a_lqr contratual_da desmobilizacdo enova mobilizacéo; o

Gestdo Realizar o do cohtrato or 3. Auséncia de pessoal qualificado para instalacOes e dos almoxarifados; 3. Possibilidade de revisdo contratual mediante a apresentacéo de justificativas e
Contratual e acompanhamento culoa exclusi\Fa ou exercer a fungéo de fiscal de contratos; 2. Alteragéo do cronograma fisico- documentos comprobatdrios;

Execucdo de e fiscalizacéo P interesse 4. Falta de clareza dos elementos basicos do financeiro; 4. Realizar capacitacGes periddicas em Gestdo de Riscos da equipe de fiscalizagéo

Objeto contratual da Contratante contrato; 3. Alteracdo de prazos; contratual;

5. Falta de tempestividade no atendimento e 4. Descumprimento contratual; 5. Realizar capacitaces periddicas da equipe de fiscalizacéo contratual;
esclarecimento de duvidas entre as partes e 6. Realizar benchmarking com outros 6rgaos para verificar boas praticas;
agentes envolvidos no contrato;
1. Efeitos inflacionarios que incidem sobre 1. Alteracdo de custos e aumento da 1. Possibilidade de revisdo contratual mediante a apresentagéo de

GTC 15. Alteracdes 0s custos de producdo a partir da indexagéo demanda financeira para a Administracdo; | justificativas e documentos comprobatérios;

Gestiio Realizar o nos cus_to_s com de pregos a um deterr{]ina_d(_) indice de 2. Danos ao E_r_ério;~ N 2. Possibilidade de revislag contratual mediante a apresentacéo de justificativas e
Contratual e acompanhamento materleils de~ materiais de construgao civil; 3. Responsabilizagdo dos agentes publicos; documt_antos comprotiatorlosf;l ) ) ) ) o
Execugio de e fiscalizagio construcdo, néo 3. Realizar capacitages periddicas em Gestéo de Riscos da equipe de fiscalizacéo

Objeto ——— decorrentes de contratual;

natureza tributaria ou
politicas publicas,
ensejando

4. Realizar capacitacdes periddicas da equipe de fiscalizacéo contratual;
5. Realizar benchmarking com outros 6rgéos para verificar boas préaticas;
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modificacdes
diferentes dos indices
de reajuste contratual
e causando
desequilibrio na
equacéo econdmico-
financeira do contrato.

GTC 16. Agdes da

1. Falta de padronizagéo ou defini¢do do
processo;

1. Alteracdo de custos;
2. Alteragdo do cronograma fisico-

1. Na ocorréncia do risco, surge a possibilidade de novo cronograma fisico-financeiro,
aditivo de prazo e/ou suspensdo temporaria do contrato;

Gestdo Realizar o prefeitura e de 6rgdos | 2. Falta de maturidade institucional; financeiro; 2. Possibilidade de revisdo contratual mediante a apresentacéo de justificativas e
Contratual e acompanhamento de controle e 3. Constantes mudancas administrativas; 3. Alteragéo de prazos; documentos comprobatdrios;
Execucéo de e fiscalizagdo fiscalizacdo capazes de 4. Eventual paralisagéo do contrato;
Objeto contratual impactar a plena
execugéo do contrato
1. Falta de padronizag&o ou defini¢do do 1. Atraso no cronograma fisico e 1. Monitoramento e controle do cronograma fisico-financeiro e
processo; consequentemente atraso na obra; necessidade de uma fiscalizacéo eficiente;
2. Falha ou auséncia de verificagdo de 2. Realizar capacitagdes periddicas em Gestdo de Riscos da equipe de fiscalizagdo
Gestdo Realizar o capacidade técnica do executor; contratual;
Contratual e acompanhamento GTC 17. Inexecugdo | 3. Falta de clareza dos elementos basicos do 3. Realizar capacitages periddicas da equipe de fiscalizagéo contratual;
Execucéo de e fiscalizacdo total ou parcial da obra | contrato; 4. Realizar benchmarking com outros 6rgéos para verificar boas praticas;
Objeto contratual 4. Falta de tempestividade no atendimento e
esclarecimento de ddvidas entre as partes e
agentes envolvidos no contrato;
1. Falta de padronizagéo ou defini¢do do 1. Possiveis interferéncias dos gestores 1. Alinhamento inicial com o 6rgéo, bem como comunicagdes formais através de
GTC 18. Paralisacbes | processo; em relagéo a obra ou devido as oficios, esclarecendo as atividades, o cronograma e os demais detalhes e possiveis
Gestédo Realizar o da obra devido a 2. Falta de maturidade institucional; interferéncias em atividades interferéncias técnicas que podem ocorrer durante a obra.
Contratual e acompanhamento interferéncia da 3. Constantes mudancas administrativas; administrativas; 2. Realizar capacitagdes periddicas em Gestdo de Riscos da equipe de fiscalizagao
Execucdo de e fiscalizacéo administracdo ou dos contratual;
Objeto contratual servidores locais 3. Realizar capacitaces periddicas da equipe de fiscalizagéo contratual;
4. Realizar benchmarking com outros 6rgéos para verificar boas praticas;
1. Falta de padronizagéo ou defini¢éo do 1. Reconstrugdo total ou parcial de 1. A contratada providenciara a correcdo dos erros e defeitos;
processo; Servicos; 2. Caso ndo sejam adotadas as medidas necessarias/suficientes, a contratada assumira
2. Auséncia ou erro na identificacdo e gestdo | 2. Alteracdo de custos; 0s prejuizos/custos decorrentes da auséncia de correcdo dos erros e defeitos;
GTC 19. Erros, " = 2 . o S . - o .
- - - das competéncias necessarias para o 3. Alteracéo dos prazos; 3. Possibilidade de aplicagéo de penalidades e de suspens&o ou resciséo do contrato;
5 n defeitos e/ou impericia P S o . - EL . P ;
Gestdo Realizar o na execucio dos desempenho das funcdes; 4. Paralisagdo dos servigos/obras; 4. Possibilidade de aplicacéo de multas e sangdes pelos 6rgdos competentes;
Contratual e acompanhamento - Gac 3. Falha ou auséncia de verificagdo de 5. Possibilidade de danos materiais,
x S servigos/projeto(s) . e . .. St o .
Execucdo de e fiscalizagéo capacidade técnica do executor ou comissao morais, fisicos, ambientais, dentre outros;
. pela contratada, X
Objeto contratual decorrente de executora;
. 4. Auséncia de pessoal qualificado para
causas diversas. i ;
exercer a funcéo de executor de contratos;
~ 1. Falta de padronizacéo ou defini¢do do 1. Aumento de custos de execugdo.; 1. A contratada assumira os prejuizos decorrentes do ato de vandalismo, inclusive
Gestdo GTC 20. Atos de . - x : . o
Contratual e ) vandalismo ou furtos | PrOCEsso; ) 2. Atrasos do cronograma de eXecucao; reposicéao de eqU|pan_1ento_s para cumpr~|mento do objeto; )
E x Realizar o 5 2. Auséncia de canteiro de obras; 3. Custos com reparo ou descarte dos itens | 2. A contratada providenciara a correcéo dos erros e defeitos;
xecucdo de que causem danos as P S N e g
acompanhamento 3. Auséncia de administracdo local do danificados;

Objeto

e fiscalizacdo

instalacdes ou aos

canteiro de obras;
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contratual equipamentos/
materiais, antes
do recebimento pela
contratante.
GTC 21. Ocorréncia 1. Ocorréncia de epidemia/pandemia, sendo 1. Alteracdo de custos; 1. Na ocorréncia do risco, a contratada se responsabilizara por fornecer todos os
de epidemia/pandemia | estabelecido por meio de decreto a 2. Alteracdo dos prazos; EPIs e EPCs para a seguranca de seus colaboradores, assim como respeitar as
durante a execugdo paralisacéo das atividades; 3. Paralisacéo dos servigos/obra; recomendaces/portarias locais e do Ministério da Salde;
contratual, com
possiveis impactos ao
andamento da obra e
necessidade de
Gestdo Realizar o medidas para prote¢ao
Contratual e acompanhamento dos trabalhadores.
Execucéo de e fiscalizagéo Excetua-se deste risco,
Objeto contratual 0 caso em que a
contratante, ou acdes
do Governo,
estabelecidas em
Decretos que exijam a
paralisagéo do
contrato/obra.
1. Execugdo de servigos sem a devida 1. Possibilidade de danos leves ou 1. Na ocorréncia do risco, a contratada se responsabilizara pelos danos e
protecdo conforme estabelecido pelas NR’s; moderados a terceirizados, empregados da | prejuizos, bem como acionamento do seguro, conforme o caso/situagao;
2. Auséncia do uso dos EPI’s pelos Contratante e/ou terceiros;
colaboradores; 2. Paralisagéo das obras ou atraso no
3. Falha ou auséncia de verificagdo de cronograma de execucao;
capacidade técnica do executor; 3. Aumento dos custos;
4. Necessidade de repor os servigos,
Gestdo Realizar o A materiais e equipamentos danificados;
Contratual e acompanhamento eine 22'. Py IS 5. Responsabilidade civil por danos a
x o loaa de acidentes do - e
Execucéo de e fiscalizagdo propriedade da contratante ou de terceiros;
- trabalho L "
Objeto contratual 6. Indenizacdes por danos materiais ou
morais a eventuais vitimas;
7. Condenagdes na esfera trabalhista;
8. Multas, embargos e outras penalidades
aplicadas por 6rgdos de fiscalizagdo;
9. Responsabilizacdo penal dos
responsaveis técnicos;
1. Falta de padronizacéo ou defini¢do do 1. Possibilidade de danos materiais, 1. Na ocorréncia do risco, a contratada arcara com os prejuizos advindos;
processo; morais, fisicos, ambientais, dentre outros; 2. Possibilidade de aplicacéo de penalidades e paralisagéo do contrato;
2. Auséncia ou erro na gestdo dos residuos 2. Possibilidade de aplicacéo de multas e
~ A GTC 23. Descarte s . ~ P .
Gestdo Realizar o . p gerados pela execugdo da obra; sancOes pelos orgdos competentes;
irregular de residuos S . L S
Contratual e acompanhamento At 3. Falha ou auséncia de verificagéo de 3. Responsabilizagéo criminal;
E 5 A em decorréncia da . PR .
xecucdo de e fiscalizacdo x 5 capacidade técnica do executor;
: execucéo do servico A e
Objeto contratual 4. Auséncia de pessoal qualificado para
pela contratada. ~ .
exercer a fungéo de execucéo;
5. Auséncia do Plano de Gerenciamento de
Residuos Sélidos da Construcéo Civil;
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4. MATRIZ DE RISCO

Fundamentacéo: De acordo com 0 mapa de riscos, o contrato podera
identificar os riscos contratuais previstos e presumiveis e prever matriz de
alocacdo de riscos, alocando-os entre contratante e contratado, mediante
indicacdo daqueles a serem assumidos pelo setor publico ou pelo setor
privado, ou mesmo a serem compartilhados. (caput do Art. 330 da Lei
14.133/21).

4.1.A matriz de riscos € uma clausula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as partes e
caracterizadora do equilibrio econdmico-financeiro inicial do contrato, em termos de 6nus financeiro
decorrente de eventos supervenientes a contratacdo, contendo, a listagem de possiveis eventos
supervenientes a assinatura do contrato que possam causar impacto em seu equilibrio econémico-financeiro

e previsdo de eventual necessidade de prolacdo de termo aditivo por ocasido de sua ocorréncia.

4.2.De acordo com o Art. 316 do Decreto n® 1525 que regulamenta a Lei n°® 14.133/21, devera ser definido
procedimento para gestdo de riscos, de acordo com a realidade do 6rgdo, de forma a mapear, analisar e

definir a conduta a ser adotada em caso da concretizacdo de riscos.

4.3.Atendidas as condicGes do contrato e da matriz de alocacao de riscos, sera considerado mantido o equilibrio
econdmico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento do equilibrio relacionados

aos riscos assumidos.

4.4.Assim, sob o foco do gerenciamento de riscos, cujas probabilidades de ocorréncia e dos respectivos
impactos nos resultados do projeto, deverdo ser mensurados e avaliados mediante a técnica metodologica

adotada apresentada a seguir, onde a matriz de risco orientara os trabalhos desenvolvidos durante o contrato.

Avaliacdo de Riscos e Controles

4.5.A matriz de risco, mensurara os riscos inerentes, identificando e avaliando as probabilidades de ocorréncia,
0 impacto gerado, nivel de risco, tratamentos e 0 apetite a riscos que a Administracdo estarad disposta a

suportar.
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MATRIZ DE RISCO
Muito Alto 5 10
Alto 4 8 12
IMPACTO Médio 3 6 9
Baixo 2 4 6 3 10
Muito Baixo 1 2 3 4 5
PROBABILIDADE Raro Pouco Provavel Provavel Muito Provével Pratg;a:gente

Escala de Probabilidades

4.6.Para cada risco identificado, devera ser analisado as probabilidades de sua ocorréncia, utilizando os

parametros descritos através da tabela abaixo:

ESCALA DE PROBABILIDADES
PESO ESCALA DESCRICAO
1 Raro Acontece apenas em situacdes excepcionais; ndo ha historico conhecido do evento ou ndo hé indicios que sinalizem sua ocorréncia
2 Pouco Provavel |O historico conhecido aponta para baixa frequéncia de ocorréncia no prazo associado ao objetivo
3 Provével Repete-se com frequéncia razovel no prazo associado ao objetivo ou ha indicios que possa ocorrer nesse horizonte
4 Muito Provavel |Repete-se com elevada frequéncia no prazo associado ao objetivo ou h& muitos indicios que ocorreré nesse horizonte
5 Praticamente Certo |Ocorréncia quase garantida no prazo associado ao objetivo

Escala de Impacto

4.7.0utro parametro a ser analisado, sera a escala de impacto que cada um dos riscos gerara ao contrato,

conforme as defini¢bes da tabela a seguir:

ESCALA DE IMPACTO
PESO ESCALA DESCRICAO
1 Muito Baixo Compromete minimamente o atingimento do objetivo, para fins praticos, ndo altera o alcance do objetivo/resultado.
2 Baixo Compromete em alguma medida o alcance do objetivo, mas ndo impede o alcance da maior parte do objetivo/resultado.
3 Médio Compromete razoavelmente o alcance do objetivo/resultado.
4 Alto Compromete a maior parte do atingimentodo objetivo/resultado.
5 Muito Alto Compromete totalmente ou quase totalmente o atingimento do objetivo/resultado.

Nivel de Risco

4.8.Em posse da combinagdo das informacdes Probabilidade x Impacto, serd estabelecido os seguintes niveis

de risco:




Prefeitura de

CUPIRA

Desenvolvimento com Trabalho e Esperanga

NIVEL DE RISCO
Pequeno
Moderado
Alto

4.9.De acordo com mapa de risco, descrito no item “3.0 — Mapa de Risco”, segue abaixo a analise dos riscos

encontrados pelos codigos de cada item:

NIVEL DE RISCO

. PROBABILIDADE DE NIVEL DE
CODIGO RISCO OCORRENCIA IMPACTO RISCO
PLA - FASE DE PLANEJAMENTO
PLA1 AL_Js_enma de Ievant~amento e de formalizagdo da demanda que Pouco Provavel Alto 8
origina a contratagéo.
PLA 2 Abertura de demanda por unidade que n&o seria a requisitante. Pouco Provavel Alto 8

Falha na indicacdo dos agentes publicos para exercerem as fun¢des
PLA3 do processo licitatorio (equipe de planejamento, pregoeiro ou Pouco Provével Alto 8
comissdo julgadora e executor/fiscal do contrato)

Contratagdo direta (dispensa ou inexigibilidade) indevida. (evento

PLA 4 . . : - : Pouco Provével Alto 8
de risco do tipo operacional /estratégico ou de planejamento)

PLAS Con_tratat;ao _dlrgta (d|§pensa ou inexigibilidade) intencional (evento Pouco Provavel Alto 8
de risco do tipo integridade)

PLAG Con_tra_tat;ao sem realizagdo dos estudos técnicos Pouco Provavel Alto 8
preliminares

PLA7 Falha na defini¢do do contetido dos ETP’s Pouco Provavel Alto 8

PLAS Falha ou auséncia de anélise de alinhamento da contratacéo aos Pouco Provavel Alto 8
planos do 6rgéo.

PLA9 Auséncia ou falha na analise de necessidade da contratacao. Pouco Provéavel Alto 8

PLA 10 Falha. na deﬁmgao.d.o contetido dos ]?TP s (falha ou auséncia na Pouco Provével Alto 8
definicéo dos requisitos da contratagéo).

PLA 11 Falha no levantamento das solucdes de mercado disponiveis. Pouco Provéavel Alto 8

PLA 12 Falha na defini¢do do contetdo dos ETP’s - falha na estimativa Pouco Provavel Alto 8

preliminar de preco

PLA 13 Falha nas justificativas para o parcelamento ou néo da solucéo. Pouco Provéavel Alto 8




PLA 14

Falha ou auséncia de avaliagdo da necessidade de adequagéo da
organizagéo.
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Pouco Provavel

Alto

PLA 15

Falha ou auséncia de estudo para identificar os eventos ndo
previstos que possam impactar nos objetivos da contratagao (analise
de riscos).

Pouco Provavel

Alto

PLA 16

Falha ou auséncia de analise de viabilidade da contratacéo.

Pouco Provavel

Alto

PLA 17

Falha na elaboracéo de Termo de referéncia (TR) ou projeto basico
(PB) e/ou executivo (PE).

Pouco Provavel

Alto

PLA 18

Falha ou auséncia de registro de informagdes sobre os principais
problemas/sugestdes identificados no processo de planejamento das
compras e contratagdes para atuar como insumo de melhoria
continua

Pouco Provavel

Médio

PLA 19

Falhas ou omissdes nos quantitativos estimados, constantes em
quaisquer das pecas, orgamentos, projetos, especificagdes,
memoriais ou estudos técnicos preliminares que ocasione erros nas
estimativas de custo da obra inerente a servigo com caracteristica
padrao.

Pouco Provavel

Alto

PLA 20

Cronograma fisico-financeiro incompativel com a demanda.

Pouco Provavel

Alto

PLA 21

AcOes de 6rgdos ambientais, corpo de bombeiros, dentre outros,
que ensejem em alteragdes de projeto(s).

Pouco Provavel

Médio

PLA 22

Auséncia de capacidade técnica por parte do responsavel pela fase
de selecdo do fornecedor (pregoeiro, comissao julgadora)

Pouco Provavel

Alto

PLA 23

Falha na selecéo de fornecedores - descumprimento ou erro na
execucao dos procedimentos mapeados /padronizados

Pouco Provavel

Alto

PLA 24

Falha na selecdo de fornecedores - estabelecimento de prazo (curto
ou inexequivel) para ajuste de proposta (exemplo: proposta
complexa e composta por dezenas de itens) apos a fase de lances do
pregédo.

Pouco Provavel

Alto

PLA 25

Falha na selecdo de fornecedores - (falha operacional na avaliagéo
do mérito do recurso durante a fase de inten¢do e/ou na etapa de
homologagéo da proposta vencedora).

Pouco Provavel

Alto

PLA 26

Falha na selecéo de fornecedores - erro na analise de documentagéo
da empresa (falta de documentos ou apresentagdo de documentacao
falsa).

Pouco Provavel

Alto

PLA 27

Falha na selecdo de fornecedores - erro ou auséncia no atendimento
aos principios da transparéncia publica do certame (deficiéncia na
divulgacéo de datas/ horas dos eventos relacionados aos pregdes
eletrdnicos ou nas informagdes divulgadas)

Pouco Provavel

Alto

PLA 28

Retardar, empresa convocada, a execucéo de seu objeto ou ndo
manter sua proposta.

Pouco Provavel

Médio

PLA 29

Desisténcia da empresa convocada dentro do prazo de validade da
proposta de celebrar o contrato

Pouco Provavel

Médio

PLA 30

Impugnacéo do edital

Pouco Provavel

Alto

PLA 31

Fracasso da licitacdo

Pouco Provavel

Alto
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GTC - FASE DE GESTAO CONTRATUAL E EXECUGCAO DO OBJETO CONTRATADO

Auséncia ou falha na etapa de nomeagéo dos

GTC1 fiscal(is) de contratos Pouco Provéavel Alto 8

GTC 2 Diferengas de entendimento e expectativas (desalinhamento) entre Pouco Provavel Médio 6
as partes

GTC3 Ausen(_:la ou falha de procedlm_ezntos e_lnstr.ume~ntos (modelos, Provavel Alto 12
checklists, sistemas) para auxiliar na fiscalizagdo contratual

GTC4 Falha og auséncia de geren(:lamen_to Ek?s riscos pelas areas Pouco Provével Médio 6
responsaveis (CIG, gerentes/proprietérios de risco)

GTC5 Execucéo do objeto contratual em desacordo com o contrato Provével Alto 12

GTC6 Atrasos na execugéo do contrato ou baixa produtividade Provavel Médio 9
Ocorréncia de eventos climéticos e ambientais extremos, como

GTC7 chuvas, alagamentos, raios e outros eventos climaticos Provavel Médio 9
extraordinarios na regido da realizagéo das obras.

cTCB Contratacdo de empresa sem capacidade de executar Pouco Provavel Alto 8
o0 contrato

GTC9 Falta de pagamento a contratada Pouco Provéavel Médio 6
Descumprimento de obrigagdes trabalhistas, previdenciarias e com .

TC1 - . ! Provavel Al

GTc 10 relagdo a recolhimento de FGTS pela Contratada ovave o 2

GTC 11 Baixa qualidade na execucéo dos servigos (materiais, prazos, Pouco Provavel Alto 8
seguranca e etc.)

GTC 12 Equipamentos inadequados para a execucao das atividades Provavel Médio 9
Gestdo inadequada da obra por parte da contratada, no que tange

GTC 13 aos_serwgc_)s,e_xecutados ou ndo atendlmen_to aos parar_netros de Provavel Alto 12
projeto, critérios de medicdo, normas técnicas e diretrizes, agentes
reguladores ou quaisquer 6rgédos de controle e fiscalizagao externos.

GTC 14 Paralisagdo do contrato por culpa exclusiva ou interesse da Pouco Provavel Alto 8
Contratante
Alteragdes nos custos com materiais de construcéo, nao decorrentes

GTC 15 dg natureza trll?uta_lrla ou poll_tlcas publicas, ensejando modificacdes Provavel Médio 9
diferentes dos indices de reajuste contratual e causando
desequilibrio na equacdo econdmico-financeira do contrato.

GTC 16 Agges da prefeitura e de orgaos de controle e fiscalizagéo capazes Pouco Provével Médio 6
de impactar a plena execucéo do contrato

GTC17 Inexecugcdo total ou parcial da obra Pouco Provéavel Alto 8

GTC 18 Para_llsa(;oes da_obra devido a interferéncia da administracdo ou dos Pouco Provével Baixo 4
servidores locais
Erros, defeitos e/ou impericia na execucéo dos servigos/projeto(s)

GTC 19 pela contratada, decorrente de Pouco Provavel Médio 6

causas diversas.
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Atos de vandalismo ou furtos que causem danos as
GTC 20 instalacOes ou aos equipamentos/ materiais, antes Pouco Provavel Médio 6
do recebimento pela contratante.

Ocorréncia de epidemia/pandemia durante a execucéo contratual,
com possiveis impactos ao andamento da obra e necessidade de
GTC21 medidas para protecéo dos trabalhadores. Excetua-se deste risco, o Pouco Provavel Médio 6
caso em que a contratante, ou a¢des do Governo, estabelecidas em
Decretos que exijam a paralisacéo do contrato/obra.

GTC 22 Ocorréncias de acidentes do trabalho Provével Médio 9
GTC 23 Desgarte irregular de residuos em decorréncia da execugéo do Provavel Médio 9
servico pela contratada
4.10. A matriz de risco da contratacdo supracitada, € demonstrada na tabela abaixo:
MATRIZ DE RISCO
Muito Alto
PLA OLA PLA 17;
PLA 19 A PLA 20;
Alt PLA 22 A PLA 27; GTC03; GTC05;
0 PLA 30 A PLA 31; GTC10; GTC 13
GTC01; GTC 08; GTC 11
GTC14; GTC17
IMPACTO PLA 18
- AUAZL GTC 06 A GTC 07; GTC 12;
Médio GTE'(—)’; EBT'E ;’4'-5;2: 4o GTC15GTC2AGTC23
GTC16; GTC 19 A GTC 21
Baixo GTC18
Muito Baixo
PROBABILIDADE Raro Pouco Provavel Provavel Muito Provavel Pratgzr;;ente
Escala de Tratamento
4.11. Apos a avaliacdo do nivel do risco, devera ser analisado a escala de tratamento para cada risco:
ESCALA DE TRATAMENTO
Aceitar Assumir a possibilidade de ocorréncia de um risco conscientemente. Aproveitar uma oportunidade.
Mitigar Reduzir a probabilidade ou a consequéncia de um risco, em direcéo ao apetite a riscos da organizagéo.
Transferir Reduzir a probabilidade ou a consequéncia de um risco, transferindo ou compartilhando com outra organizagao.

Evitar Optar por ndo executar um processo ou atividade. Unica forma de se eliminar totalmente o risco.
Apetite a Riscos
4.12. Ao definir a resposta ao risco avaliado, devera ser analisado a tolerancia e apetite a riscos para a

Secretaria Municipal de Educacdo, podendo ser aceitos ou tratados:
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APETITE A RISCOS
Pequeno | Moderado | Alto
Muito Baixo Tratar Tratar Tratar Tratar
Baixo Aceitar Tratar Tratar Tratar
Médio Aceitar Aceitar Tratar Tratar
Alto Aceitar Aceitar Aceitar Tratar
Aceitar Aceitar Aceitar Aceitar

APETITE A RISCOS - LEGENDA

Muito Baixo |A organizacdo ndo aceita nenhum risco, devendo tratar todos os eventos de risco.
Baixo A organizacdo aceita a possibilidade de ocorréncia de eventos de riscos baixos.
Médio A organizacdo aceita a possibilidade de ocorréncia de eventos de riscos baixo e moderados.
Alto A organizacéo aceita a possibilidade de ocorréncia de eventos de riscos baixo, moderado e altos.

_A organizagdo aceita a possibilidade de ocorréncia de eventos de todos os niveis de risco.

5. CONCLUSAO

A andlise de risco evidencia que a contratacdo da solucdo ora descrita, ou seja, de Contratacdo de empresa
especializada em engenharia para execucdo das obras de construgdo de unidades habitacionais urbanas no
Municipio de Cupira/PE, no &mbito do Programa Minha Casa, Minha Vida — MCMV, modalidade FNHIS Sub 50,
conforme Proposta TransfereGOV n° 40400/2025 e Termo de Compromisso n° 992619, celebrado com o Fundo
Nacional de Habitagéo de Interesse Social — FNHIS, bem como seu pleno funcionamento, mostra-se tecnicamente
possivel e fundamentadamente necessaria, com a maioria dos riscos apontando baixa probabilidade de ocorréncia,

apesar de serem classificados na sua grande maioria entre médio e alto impacto, caso ocorram.

MARLLON VICTOR SOARES CABRAL
Engenheiro Civil Me.
CREA/PE 181.588.332-4




